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O PREFEITO fUil§tPAL DE ARIRÀi{H.A DO ML Estado do Paraná,
§r THHGO EPtF"{ItltO DÀ §ILVA, ns us+ das atdbr.rições lqais confer"ldas pcr
Lei, faz sahr que: 

L E í
ÂrL í' - Fica criado 02 {BUÂS} VâGAS pam o Gargo de

FI§IOTERAPEUTÂ aüterando a Plano de Cargios e Salários do Município de Ariranha
do lvaí.

Parágrafo Único: O anexo I da Lei Municipal *â 343 de 28 de maio de 2Sü9
nrccar.i q cÀF
lagssÉrg u *vr,

AIT|EXO I
CARGOS EFET|VOS

pE}loHlirBÂnvqfPEi c&!§ios E vâGAs

E<.Sáaia nmíraÍÁria ía ltéo aaaç /El^ 1í}ilíl,fiÊlL{tg:iau 1,,r irptIaaJ, li/ UÉ, a, ri{) U. tVé I Lv i út a {úUl

Frornogão a ca,da Ír*s aros flei n. í,3ffiffiS, art. 24, rnc+so l, alínea "a]

ArÊgo 2e - O anexo ll - Da Tabek Salarial e ânexo M - Da Descrição
das Fun$es dos Gargos, da Lei Mutic*pal ne 343 de ?8 de maic dE 2009,
Frr?nanecenn nallerades, considerando suas deyidas atr-nlLaçÕes por legisfaçáo
posterior.

Art, 3" - Esta lei entra ern vigor na data de sua publicação, Íicando
revogadas as disposi$es em contrário.

AÉ" §o - Esta Lei enh em ügor na dal,a de sua publicação. ficando
revogadas todas as disposi@s em cortrárie"

Edifício do PAÇO MUNIü|PÀL de Âriranha do lvaí, ao primeiro dia do mês de
maio do ano de deis mil e vinte e çinço t01lü5J2025).
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